





CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 287/2025.

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A REALIZAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE SERVIDOR DE DADOS, CRIAÇAO DE AMBIENTE VIRTUAL, MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇAO E INSTALAÇAO DO SISTEMA DE SEGURANCA PARA GERAÇAO DOS BACKUPS DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA, COM REPLICAÇAO EM NUVEM DE FORMA AUTOMATICA E INCREMENTAL E GARANTIA DE RESTAURAÇAO, PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E SAUDE (E-SUS), CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

[bookmark: _Hlk191476472][bookmark: _Hlk191479847]                           O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa S3 SOLUCOES LTDA, cadastrada sob CNPJ 32.196.949/0001-03, com sede a VL Linha do Melo, bairro interior, na cidade de Palmitos/ SC, representado no ato por seu administrador Sr. ANDRE PAULO SARTORI, inscrito no CPF sob nº. 057.965.259-99, para fins de participação no processo n° 135/2025, Dispensa de Licitação n° 095/2025 e de acordo com artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas.

PROCESSO N° 135/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 095/2025

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A REALIZAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE SERVIDOR DE DADOS, CRIAÇAO DE AMBIENTE VIRTUAL, MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇAO E INSTALAÇAO DO SISTEMA DE SEGURANCA PARA GERAÇAO DOS BACKUPS DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA, COM REPLICAÇAO EM NUVEM DE FORMA AUTOMATICA E INCREMENTAL E GARANTIA DE RESTAURAÇAO, PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E SAUDE (E-SUS), CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

1.2. Os serviços a serem realizados compreendem:
	ITEM/ SUB ITEM
	UND
	QTD
	ESPECIFAÇAO
	VALOR UNITÁRIO R$
	VALOR TOTAL R$

	01
	UN
	01
	Contratação de empresa para realização de serviços de locação de servidor de dados, criação de ambiente virtual, montagem dos equipamentos, configuração e instalação do sistema de segurança para geração dos backups dos arquivos da prefeitura, com replicação em nuvem de forma automática e incremental e garantia de restauração.
	R$ 1.542,80
	R$ 18.513,60

	01.01
	MÊS
	12
	Sistema de Segurança e Geração dos Backups de acordo com os seguintes requisitos:
a) Ambiente de virtualização:
- Ferramenta deve disponibilizar uma interface gráfica com diferentes níveis de autenticação;
- Gerenciamento de máquinas virtuais e containers em uma mesma interface;
- Gestão de Firewall para máquinas virtuais pela interface WEB;
- Migração de máquinas virtuais On Line;
- Ferramenta de backup integrada;
- Conexão com storages (NAS/SA.N/Iscsi);
- Cluster com administração de todos os nós em uma mesma interface;
- Alta disponibilidade.
b) Máquinas Virtuais:
Criação de uma máquina virtual com ambiente Linux, Ubuntu Server 20.04.1 LTS;
- Instalação e configuração do serviço de SSH Server para gerenciamento remoto;
- Instalação e configuração de um servidor de arquivos, deve conter as seguintes características:
     1) Disponibilidade de diretórios com usuários e senhas para as máquinas do local;
     2) O servidor precisa conter uma lixeira virtual para eventuais arquivos que foram deletados, sendo disponibilizado em um diretório onde o administrador da rede tem acesso;
     3) O servidor deve registrar logs de acessos, tais como, IP de origem, diretório que foi manipulado, data afins de auditoria caso necessário;
     4) Deve ser criado os seguintes diretórios: Ambiental, Comissões, Compras, Contabilidade, Convênios, Engenharia, Fazenda, Fiscalização, Fiscal Obras, Informática, Jornalismo, Jurídico,
Patrimonio, Procuradoria, Recursos Humanos, RPPS, Sec. Fazenda, Tesouraria, Tributos, ou conforme a necessidade de outros diretórios solicitados pelo setor de informática;
     5) No momento da implantação serão criados os usuários para os usuários do local e suas devidas permissões.
c) Backups e Replicação do servidor de arquivos:
- A solução permite transferência de dados ilimitada, tanto para backup quanto para restore;
- A solução proposta dispõe de software profissional para gerência e execução de backup e restauração de dados;
- A solução inclui recursos de backup e replicação integrados em uma única solução;
- O software suporta o agendamento automático de backups nas modalidades: full, incremental e diferencial;
- Estrutura modular independente (director, client, database, administration console);
- Funcionalidade que permite a execução de scripts (ou executáveis) antes/depois do início de jobs (backup/restore), tanto no cliente quanto servidor;
- Os backups são executados conforme agendamento no ambiente gráfico;
- O gerenciamento do sistema de backup é via navegador web;
d) Replicação de Máquinas Virtuais:
- A solução deve possuir uma interface gráfica de gerenciamento para realizar o backup;
- A solução deve permitir a gestão de diferentes níveis de usuário, sendo eles root, admin, user entre outros;
- A solução deve permitir autenticação em dois fatores;
- Servidor deve backup deve estar alocado em um hardware virtual ou físico com sistema de redundância de disco para evitar falhas, RAID 10 ou superior;
- Servidor de backup deve estar alocado, fisicamente/virtualmente no datacenter da empresa
vencedora;
- A ferramenta deve possuir, backup incremental, desduplicação, sincronização remota, compressão e criptografia;
- Os backups deverão ser feitos duas vezes ao dia, sendo o primeiro às 12:00 e o segundo às 20:00 horas e devem ficar disponível nos últimos 7 dias;
e) Comunicação entre os servidores e o sistema de backup:
- A comunicação entre as hipervisor/máquinas virtuais e o sistema de backup deve acontecer
através túnel criptografado, VPN, esse serviço deve ser fornecido pela empresa contratada a
fim de aumentar a segurança e a velocidade no tráfego das informações;
- A comunicação deve ser feita através de uma rede exclusiva para o contratante;
- A rede deve possuir firewall e deve estar bloqueada a comunicação de outras portas que não seja do sistema de backup.
	R$ 526,75
	R$ 6.321,00

	01.02
	MÊS
	12
	Locação de servidor de dados, contendo as seguintes características:
a) Ser Servidor de rack 19 polegadas;
b) Ter duas fontes redundantes;
c) Ter suporte a oito Hd´s SAS ou SATA 2,5 polegadas;
d) Ter dois processadores Xeon Quad Core ou superior;
e) Ter 32Gb de memória ECC registrada ou superior;
f) Ter quatro Interfaces de rede Gigabit;
g) Ter seis Hd´s SSD de 900Gb ou superior;
h) Ter RAID 10 configurada;
i) Ter Porta ILO configurada;
j) Ter Firmwares atualizados;
k) Todo transporte, montagem, instalação e configuração do Servidor na Sede Administrativa, deverá ser feito sem custos ao Município.
l) Todos os Softwares utilizados para a execução do serviço ficarão por conta da empresa, inclusive seu licenciamento caso possuir.
	R$ 316,05
	R$ 3.792,60

	01.03
	Mês
	12
	Provimento de Dados e Backups para o sistema eSUS, com as seguintes características:
a) Hospedagem do Sistema e-SUS AB – Servidor dedicado ou em nuvem, configurado conforme requisitos do Ministério da Saúde; ambiente seguro com firewall, antivírus e criptografia; disponibilidade mínima de 99% (uptime mensal);
b) Provimento de Dados e Conectividade – Fornecimento de banda e tráfego adequados, monitoramento constante de desempenho e estabilidade;
c) Backups e Segurança da Informação – Execução de backups diários automáticos e semanais completos; armazenamento seguro por 30 dias; recuperação rápida em caso de falha; conformidade com a LGPD;
d) Administração e Monitoramento do Ambiente e-SUS – Gestão do servidor, acompanhamento de logs e integridade das bases de dados.
	R$ 700,00
	R$ 8.400,00



1.3. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e de acordo com artigo 91 a 95 da lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. O preço total para a contratação do serviço será de R$ 1.542,80 (Um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 18.513,60 (Dezoito mil quinhentos e treze reais e sessenta centavos), sendo que já estão inclusas todas e quaisquer taxas, impostos e outros encargos que vierem a existir. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (Trinta) dias após a efetiva prestação do serviço, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA devidamente atestada pela unidade requisitante ou fiscal deste contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Orçamentária Anual 1.870 de 06 de dezembro de 2024..
03 – SECRETARIA MUN. DE ADMIISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – GAB. SEC. E ORGAOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020 – MANUT. DA SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-01

08 – SECRETARIA MUN. DA SAUDE
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
08.01.10.301.0070.2072 – MANUT. ATENCAO BASICA EM SAUDE
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-0040

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RESPONSÁVEIS PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS

5.1. Em caso de diligência dos órgãos e entidades a que se subordina o CONTRATANTE, a CONTRATADA prestará os esclarecimentos e tomará as providências necessárias ao atendimento, ainda que já encerrada a prestação dos serviços, sem nenhum ônus adicional.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. O CONTRATANTE obriga-se a fornecer à CONTRATADA todos os dados e documentos necessários à execução dos serviços ora contratados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA, bem como qualquer profissional sob sua responsabilidade se obriga a manter o mais absoluto e completo sigilo sobre quaisquer dados, materiais, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos do CONTRATANTE, de que venham a ter conhecimento ou acesso ou que lhe venham a ser confiados, em razão deste contrato, e que sejam de interesse do CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer pretexto e mesmo após o término deste contrato, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a este contrato, sob as penas da lei.
7.2. A CONTRATADA através do profissional indicado prestará serviços descritos no item 1.1 deste instrumento, atendendo a legislação vigente.
7.3. A CONTRATADA manterá durante o período da execução contratual a regularidade fiscal e técnica apresentada na dispensa de licitação nº 095/2025..

8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1.  Este contrato passa a vigorar a partir de 01/12/2025 e terá vigência por 01 ano, ou seja, 12 meses ate a data de 01/12/2026, podendo ser ativado por ate 120 meses de acordo com a Lei 14.133/2021.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o senhor DIONI JUNIOR RIBEIRO, como fiscal desta contratação, que executa as funções de Secretario Municipal de Administração e Planejamento.
9.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
9.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. O CONTRATANTE poderá rescindir imediatamente o presente contrato, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização, compensação ou multa de qualquer natureza, e a qualquer título e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, se a CONTRATADA:
a) ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem prévia, expressa e escrita autorização do CONTRATANTE;
b) falir, entrar em concordata ou dissolução;
c) tiver contra si protestado, por falta de pagamento, título de dívida líquida e certa, de sua responsabilidade ou pela emissão de cheque (s) sem provisão de fundos, caracterizando sua insolvência;
d) infringir qualquer cláusula contratual e caso não preste os serviços aqui previstos com a qualidade e o rigor técnico a que se obrigou, bem como pela não observação dos prazos previstos neste contrato;
e) sendo que o mesmo pode ser rescindido em conformidade com o artigo 138 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
11.1. As partes ficam, ainda, obrigadas as seguintes disposições:
a) ocorrendo qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE em relação ao presente contrato, não implicará em alteração ou novação, nem criará direitos à CONTRATADA; 
b) as partes contratantes desde já acordam que terão pleno vigor e produzirão seus efeitos, todos os documentos e correspondências trocados entre as partes, na vigência do presente Contrato, desde que devidamente rubricada e assinada pelas partes contratantes;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. As partes elegem o foro da comarca de Espumoso/RS, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando expressamente, a outro foro, por mais privilegiado que seja.
12.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Administrativo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito.

Campos Borges/RS, 01 de dezembro de 2025.

__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
CONTRATANTE

______________________________________
[bookmark: _Hlk191476931][bookmark: _Hlk191479961]S3 SOLUCOES LTDA 
CNPJ nº 32.196.949/0001-03
ANDRE PAULO SARTORI 
CPF Nº. 057.965.259-99
CONTRATADA


________________________________
DIONI JUNIOR RIBEIRO
Secretario de Administração e Planejamento
FSCAL DA CONTRATAÇÃO


Testemunhas:
_____________________________     		_______________________________
NOME:                                                                 NOME:
CPF:                                                          		 CPF:
